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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto 9.975 de 16 de agosto 
de 2019, que dispõe sobre a avaliação de protocolos de bem-estar animal 
elaborados por entidades promotoras de rodeios pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência do Congresso Nacional para sustar atos normativos do 

Poder Executivo é expressa nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 
e determina que a extrapolação do poder regulamentar da autoridade administrativa, 
bem como a sobreposição dos limites de delegação legislativa serão alvos de 

regulação pelo Poder Legislativo. 

O Projeto de Decreto Legislativo em questão observa e analisa 
preceitos constitucionais com o objetivo de impedir que o Poder Executivo, de 
maneira monocrática, e sem nenhum debate por meio do Congresso Nacional, 

desconsidere decisões judiciais e legislações municipais e/ou estaduais 
anteriormente construídas de maneira inconsequente e injustificada.  

A proibição judicial da prova do laço, bem como provas de bulldog, 

conforme observado em 2006, em Barretos, embasou-se, prioritariamente, na 
incapacidade por parte dos produtores do evento em demonstrar, por meio de 
estudo, comprovação de que as atividades eram inofensivas ou que não implicariam 

em sofrimento animal. Em 2010, foi aprovada lei municipal neste sentido, proibindo a 
realização de quaisquer provas de laço no município (Lei 4.446/2010).  

Em 2011, no entanto, um bezerro teve de ser sacrificado após ficar 
paraplégico durante uma prova realizada em Barretos. A equipe veterinária da 
produção do evento atribuiu o ocorrido ao peão praticante por erro de técnica, 

refutando a possibilidade de maus-tratos na realização da atividade.  

Em 2015, houve tentativa, por meio de aprovação de lei na Câmara 
dos Vereadores, de sustar a legislação que proibiu, em 2010, a realização de provas 

desta natureza. Apesar de sancionada pelo prefeito de Barretos à época, a lei foi 
considerada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que, 
embasando-se na constituição estadual paulista, considerou a tentativa de Barretos 

de voltar a permitir as provas de laço como um “inaceitável retrocesso”. 

Outro caso de proibição judicial da prova do laço também ocorreu no 
estado do Paraná, em que ação civil pública interposta pelo Ministério Público 
estadual, com o objetivo de impedir a realização de evento que cause maus-tratos 
em animais (sedéns de qualquer espécie, natural e material, esporas de qualquer 
tipo, corda americana, choques, peiteiras, barrigueiras, sinos, laços e outros), foi 
sentenciada favoravelmente. Na ocasião, a juíza responsável pela decisão expos, 
em sua argumentação, que “esporte em que um dos envolvidos não optou por 
competir não é esporte. É covardia”. 
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Além da constituição estadual paulista e das infindáveis discussões e 

mobilizações em prol da causa animal, a própria Constituição Federal prevê a 

proteção destes e impõe “ao poder público e à coletividade o dever de defender o 
meio-ambiente e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. A submissão de 
animais à crueldade bem como práticas que coloquem em risco sua função 

ecológica são expressamente vedadas pela Carta Magna, conforme o disposto no 
inciso VII do parágrafo 1º do art. 225. 

A atividade de vaquejada e rodeios impõem, em vários momentos, 

riscos à integridade física dos animais e por isso a prova do laço é uma medida que 
deve ser refutada. As perseguições seguidas de laçadas e derrubadas de animal em 
rodeios ou eventos similares traz aos animais grande sofrimento físico, psíquico, 

além de causar lesões orgânicas, rupturas musculares e paralisia geradas pelo 
intenso desgaste do animal.   

Nas vaquejadas, a violência também é constante: o gesto brusco de 

tracionar violentamente o animal pelo rabo pode causar luxação das vértebras, 
ruptura de ligamentos e de vasos sanguíneos, estabelecendo-se, portanto, lesões 
traumáticas com o comprometimento, inclusive, da medula espinhal. O documento 

intitulado “Avaliação Técnica das provas de laço – avaliação de potencial de danos 
em bezerros utilizados nas provas”, assinado por cerca de 100 médicos veterinários, 

evidencia, de maneira clara e inequívoca, a crueldade aos animais pelas práticas, 

contrariando o que dispõe a Constituição Federal. 

Ante o exposto, fica clara a necessidade em se invalidar e, portanto, 

sustar efeitos de um Decreto que desconsidera e usurpa decisões e competências 

de outros poderes, contraria preceitos constitucionais e empobrece o arcabouço 
normativo brasileiro. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2019 

 

Célio Studart 
Deputado Federal – PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
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preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.975, DE 17 DE AGOSTO DE 2019 

 
Dispõe sobre a avaliação de protocolos de 

bem-estar animal elaborados por entidades 

promotoras de rodeios pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, e na Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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DECRETA:  

 

Art. 1º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 

avaliar os protocolos de bem-estar animal elaborados por entidades promotoras de rodeios, 

consideradas as modalidades abrangidas pelo parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.519, de 

17 de julho de 2002.  

Parágrafo único. A qualquer tempo, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento poderá requerer parecer de especialistas para subsidiá-lo na avaliação dos 

protocolos de bem-estar animal de que trata o caput.  

 

Art. 2º Os protocolos elaborados por entidades promotoras de rodeios 

considerados apropriados para zelar pelo bem-estar animal serão reconhecidos pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento atestará o reconhecimento dos protocolos de bem-estar animal de que trata o 

caput.  

 

Art. 3º Compete aos órgãos de sanidade agropecuária estaduais e distrital, como 

instância intermediária do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, verificar o 

cumprimento dos protocolos de bem-estar animal reconhecidos pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento de que trata o art. 2º.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  

 

LEI Nº 4446, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

Dispõe sobre as normas para a realização de 

rodeios no âmbito do município de barretos e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRETOS, ESTADO DE SÃO PAULO, Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A realização de rodeios de animais no âmbito do Município de Barretos 

obedecerá às normas gerais contidas nesta Lei, sem prejuízo das legislações federal e estadual. 

Parágrafo Único - Consideram-se rodeios de animais as atividades de montaria ou 

de cronometragem, nas quais é avaliada a habilidade do atleta em dominar o animal com 

perícia, além do desempenho do próprio animal. 

 

Art. 2º Fica expressamente vedada a realização de qualquer tipo de prova de laço 

e/ou vaquejada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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